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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 11/SEMAD/SUPRAM SUL - 

DRRA/2019 

O empreendimento LETICIA MARIA DE FARIA CARVALHO - ME, nome de fantasia POLVILHO 

ORIVALDO, em suas atribuições atua no ramo de produção de polvilho, desde 02 de Setembro de 

2011, exercendo suas atividades na zona rural do município de Conceição dos Ouros – MG. Em 10 de 

Dezembro de 2019, foi formalizado na SUPRAM Sul de Minas, via Sistema de Licenciamento Ambiental 

– SLA, tendo o mesmo solicitado Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS na modalidade de 

Relatório Ambiental Simplificado - RAS, em fase de operação, sem a incidência de critério locacional. 

As medidas de controle adotadas para a mitigação do impacto ambiental causado pela geração dos 

efluentes líquidos industriais, segundo informado, é a infiltração em vala-terraço e a fertirrigação. 

Entretanto, a área destinada à fertirrigação não foi caracterizada, também não foi apresentado o projeto 

de fertirrigação, impossibilitando assim a análise da viabilidade ambiental desta medida de controle. A 

demais, cita-se a suspensão das atividades do empreendimento, Auto de Infração n° 255.105/2019, 

devido, entre outros, à pratica de infiltração de manipueira em vala-terraço. 

Foi informado que os efluentes líquidos sanitários são tratados em biodigestor, sendo os efluentes 

tratados infiltrados no solo por meio de sumidouro, entretanto, não foi apresentado relatório fotográfico 

comprovando a instalação de tais equipamentos/sistemas, também não foram apresentados 

projetos/dimensionamentos dos mesmos, impossibilitando assim a análise da viabilidade ambiental 

destas medidas de controle. Ressalta-se que as medidas de controle, para a fase de operação, devem 

estar instaladas anteriormente a emissão da licença. 

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado 

(RAS) sugere-se o INDEFERIMENTO da solicitação da Licença Ambiental Simplificada - LAS à 

LETICIA MARIA DE FARIA CARVALHO - ME, nome de fantasia POLVILHO ORIVALDO, para a 

atividade de “Industrialização da mandioca para a produção de farinhas e polvilho”, no município 

de Conceição dos Ouros, por insuficiência técnica. 
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